AVISO DE ALTERAÇÃO AO EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90034/2026

Gelson Coelho do Rosário, Prefeito de São Jorge D’Oeste, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 14.133/2021, informa aos interessados que está promovendo retificação no Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS, objetivando contratação de empresa especializada para o fornecimento de brindes e demais materiais utilizados durante as campanhas de saúde e atividades educativas desenvolvidas para grupos prioritários, realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge D’Oeste/PR.


1. [bookmark: art69ii]INCLUINDO O REQUISITO DE AMOSTRA NO TERMO DE REFERÊNCIA:

Fica alterado o item 4.4 e incluídos os subitens 4.4.1 a 4.4.6 da SEÇÃO 4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO do Termo de Referência, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

“4.4 Para fins de validação técnica, a Administração exigirá a apresentação de amostra para o(s) item(ns) que possuir(em) essa previsão expressa em seu descritivo, garantindo a verificação prévia de conformidade do material, acabamento e personalização antes da liberação do fornecimento.  
4.4.1 O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar a amostra do item requisitado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação oficial realizada pelo Agente de Contratação na fase de julgamento das propostas.
4.4.2 A amostra deverá ser entregue diretamente no setor de Licitações, ao Agente de Contratações e será posteriormente direcionado aos cuidados da equipe requisitante. O objeto deve vir acompanhado de ficha técnica do produto e identificação do certame e do licitante.
4.4.3 A Secretaria Requisitante (Secretaria Municipal de Saúde) terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento físico do produto, para realizar a análise minuciosa e emitir o Laudo de Avaliação Técnica de Amostra, atestando a sua aprovação ou reprovação.
4.4.4 O prazo para análise pela secretaria poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante justificativa expressa nos autos, caso haja necessidade de testes adicionais de complexidade técnica.
4.4.5 A reprovação da amostra ou a não entrega dentro do prazo estipulado ensejará a desclassificação da proposta do licitante, nos termos do art. 59, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se o rito de convocação do próximo classificado.  
4.4.6 A amostra aprovada ficará retida pela Administração para servir como padrão de qualidade e confronto por ocasião do recebimento definitivo do objeto, sendo devolvida ou computada na última entrega do fornecimento fracionado.”

2. Fica alterada a data e hora de abertura do certame, que passa a ser dia 01 de julho de 2026, as 08h00.

3. Permanecem inalteradas as demais condições.
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São Jorge D’Oeste, 17 de junho de 2026.



Gelson Coelho do Rosário
Prefeito



